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ÂYEHIDÂ ESTHEE MOEETZSKOI CMAEGO 

nF.CRETO N.o. 6576 de 05 de agosto de 1981 

DENOMINA "ESTHER MORETZSHON CAMARGO" 
UMA AVENIDA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que lhe são "conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Com- 
plementar Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios), 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica denominada "AVENIDA ESTHER MO- 
RETZSHON CAMARGO", por se tratar de prolongamento natural dessa via 
pública, a Avenida 2 do Jardim Nilópolis, com início na divisa desse loteamento 
com o Jardim Santana e término na divisa norte do Jardim Nilópolis. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em. vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 05'de agosto de 1981 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXERA 
Prefeito Municipal em Exercício 

' DRA. NE IDE CARICCHiO 
' Secretária dos Negócios Jurídicos 

- 7 ' ENGo. DARCY STRAGLIOTTO 
" Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico-Legisiaíiva da Consulto- 
ria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constantes 
do protocolado N.o. 22111, de 06 de julho de 1981, em nome do Serviço de 
Emplacamento de Vias e Logradouros Públicos, e publicado no Departamento 
do Expediente do Gabinete do Prefeito, em 05 de agosto de 1981. 

■ „ DR. HAMILTON DE OLIVEIRA 
Secreíário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Artigo l.o — i o lenoiniDacas as seguintes ruas e avc.mti.is 
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I   * '•* "1 •>/•' • -■ "r''rTK ARRUDA CAJIARGO. a Avenida 

4 que íe i j u u t ' Moji-Mirim; 
II — AVENXD i i-miR MOIU5TZSHON ' CAMARGO, a 

Avenida 3; 
III ~r RUA beato ARRUDA CAMARGO, a Rua 5 que mar- 

geia a estrada, cie Moji-Mirim; 
IV — RUA LUPÊRCIO BUENO CAMARGO, as Ruas 1 e 6. 

que começam na'Rua 5 e termina na Rua- 8; 
V „ RUA AOUA IA BUEtíO CAMARGO, as Ruas 7 c U, que 

etuneeaxa nu Kuu '• UTUiina na "Rua, io; 
VI — RUA .ilARIO IRjENO CAMARGO, ít Rua 8. que tem ini- 

cio na Rua 9: 
VII — RIJA MR< ÍA arruda CAMARGO, as Ruas 25 

c 3, que tem iuíeio na 
VUI — RUA LXH„   M.ESHON CAMARGO, a Avenida 3 

e as Ruas 10 e 24, que começam na Rua 5 e terminam na Rua 28; 
IX — RUA ROBERTO ARRUDA CAMARGO, a Rua -12 que 

começa na Avenida 2 e termina na Rua 21: 
X — RUA GEETRÜDES ARRUDA CAMARGO, a F.Uh 1.4, que 

começa na Rua 12 c termina na Run 21: 
XX —.RUA OTAVTANO VIANA, a Rua 15 que começa na Rua 

1.2 o wisuia nu Rua ei; 
-U.i. — rcüÁ X.iíui.s, aRRCJòa uAMARGO, a Rua 16. que co- 

meça na Rua 10 e termina na Rua 24: 
XIII —- RUA IRENE MORETZSHON. as Ruas 17 c 1S. que co- 

meçam na Rua 6 e termina na Avenida 2; 
, — xxuxx ,i :., iviaorcnu. eioiiese, a rtua ro que começa na 

Avenida. 2 e termina na. RUA 32; • 
XV — RUA. LUIZ ARRUDA CAMARGO, a Rua 20 que ' co- 

meça na Avenida 2 e termina na Rua 10, 
XVI — RUA FRANCISCO MOEETZSHON. a Rua 21 que co- 

meça. na Avenida 2 e termina m Rua 10; 
XVII — RUA ANA ADELAIDE CAMARGO, a Rua 23 que co- 

ineça na. Avenida 2 e termina na Rua 24; 
XVIII   RUA I.üPERCIO ARRUDA CAMARGO a Rua 22 

que começa na Rua 18; 
XXX — RUA ANTONIO LEITE CAMARGO, a Rua 27 que tem' 

início na Rua 10: 
XX — 'RUA ÂNGELO BOEM, a Rua 31. que começa na Rua 

23 e termina na Rua 24. 
XXI — AVENIDA FRANCISCO XAVIER ARRUDA CAMAR- 

GO, a Avenida 32 que começa nas Ruas 18 e 5: 
. • XXII — RUA COMANDANTE ATALEBA E. VIEIRA, a Rua 33 
que começa no prolongamento da Avenida 32 e termina na Rua 
24 e Praça 6. . ; 

Artigo 2.o — Esta. Lei entrará etn vigor na data de sua publi- 
cação. revogadas as dispesições em contrário. 

-Paço Municipal de Campinas, aos 25 de março de 1860. 
MIGUEL VICENTE CCKY j 

Prefeito Municip&l . 
ENGO. ALBERTO JORUAXO RIBEIRO I 

Sec, de Obras e Servs. Públicos i 
Pubimr.àa- no Departamento do Expediente da Prefeitura Mu-; 

c-icipal, em 25 dc março -de 1960. í 
ALVABO FERREIRA UA COSTA 

Dir. do Dep. do Expediente ' ' 

eomecam na i,,:*. 


